
1ANO 22 - EDIÇÃO Nº 679 - PATROCÍNIO - MG, 13 DE OUTUBRO DE 2023O LEGISLATIVO MUNICIPAL

ANO 22 - EDIÇÃO Nº 679 - PATROCÍNIO - MG, 13 DE OUTUBRO DE 2023  
ÉTICA E COMPROMISSO

VEREADORES APROVAM “MOÇÃO DE REPÚDIO” E PRESIDENTE LEANDRO CAIXETA FALA 
SOBRE O PLANEJAMENTO E METAS GESTÃO 2023

 Realizada nesta terça-feira, 03/10, a 31ª Reunião Ordinária 
da Câmara Municipal de Patrocínio. Após a leitura da mensagem bí-
blica pela vereadora Raquel Rezende e o Pequeno Expediente aberto 
pelo presidente da Câmara, vereador Leandro Caixeta foi apresen-
tado vários processos de leis com destaque para o Processo de Lei 
nº 729/2023 que Estabelece a proibição da execução das multas de 
trânsito ocorridas no município de Patrocínio antes do julgamento 
do competente recurso administrativo, autoria do vereador Profes-
sor Natanael Diniz.
 Foi apresentado SEM DISCUSSÃO de proposições e enca-
minhamento às Comissões Permanentes para emissão do parecer, 
o Processo de Lei nº 732/2023 (PL nº 43/2023) que Estabelece Pro-
posta Orçamentária, estimando a receita e fixando as despesas de 
Patrocínio para o ano 2024 – LOA, autoria do prefeito municipal 
e o Processo de Lei nº 733/2023 que Dispõe sobre a isenção do pagamento de passagem em transporte coletivo urbano para 
gestante no município de Patrocínio para o ano 2024, autoria da vereadora Adriana de Paula.
 Em DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA, foi aprovada a Moção de Repúdio nº 02/2023 ao vereador Marcos Bandei-
ra, da cidade de Pombal/Paraíba, por ter acusado os professores brasileiros de não fazerem nada, votada por unanimidade 
por todos os vereadores da Câmara Municipal de Patrocínio. Foi enviado ao prefeito municipal, as Indicações de números 
1842/2023 a 1856/2023 e as Moções de Aplausos números 502 e 503/2023. Nas Indicações foram destaques a de nº 1842/2023 
solicitando à Secretaria Municipal de Cultura, o envio de informações quanto aos critérios utilizados para destinação dos re-
cursos das leis Paulo Gustavo (Lei Complementar nº 195/2022) e Aldir Blanc (Lei 14.399/2022), autoria do vereador Odirlei 
Magalhães; a de nº 1844/2023 solicitando o projeto de lei alterando o Estatuto dos Servidores Municipais, de forma a valori-
zar o funcionalismo público, beneficiando os servidores com salário aniversário e férias-prêmio, autoria do vereador Thiago 
Malagoli; a de nº 1847/2023 solicitando ao Secretário Municipal de Educação que sejam reativas as câmeras de segurança e a 
ativação da sala de informática da Escola Municipal Líbia Lassi Lopes, através do pedido dos alunos na Escola do Legislativo, 
autoria do vereador Paulinho Peúca e a de nº 1855/2023 solicitando à secretaria competente, a instalação de iluminação nas 
áreas externas das UBS’s em que há atendimento em horário noturno, autoria dos vereadores Valtinho do Jandaia e Leandro 
Caixeta.
 Inscrito no Grande Expediente, o Presidente Leandro Caixeta explanou sobre todos os assuntos da gestão administra-
tiva da Câmara Municipal de Patrocínio, como o Planejamento e as Metas da Gestão 2023.
 A 32ª Reunião Ordinária acontecerá no dia 10/10, terça-feira, às 9 horas, no plenário da Câmara Municipal de Patro-
cínio sendo transmitida pelo site da Câmara Municipal e pelo YouTube.

Alex Guimarães Machado / Ascom CMP
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PORTARIA Nº 85, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORA PARA OCUPAR DE 

FORMA INTERINA O CARGO 

COMISSIONADO DE CHEFE DO SETOR 

DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.

O Presidente da Câmara Municipal de Patrocínio, no uso de suas atribuições 

legais, e

Considerando o art. 71, da Lei Complementar 060 de 01 de outubro de 2009,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora VANESSA APARECIDA DE SOUZA 

CALDEIRA, inserida no quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Patrocínio, 

ocupante do cargo comissionado de Chefe do Setor de Pessoal e Informática, para substituir, 

cumulativamente e de forma interina, o servidor PAULO EUSTÁQUIO DA SILVA, 

ocupante do cargo comissionado de Chefe do Setor de Tesouraria e Contabilidade, no 

período entre 09 de outubro a 01 de novembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação no Placard 

da Câmara Municipal, com efeito a partir de 09 de outubro de 2023.

Patrocínio/MG, 10 de outubro de 2023.

Leandro Maximo Caixeta
Presidente da Câmara Municipal
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PORTARIA Nº 86, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

NOMEIA PARA O CARGO DE OFICIAL 

LEGISLATIVO A PESSOA QUE 

ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara Municipal de Patrocínio, no uso de suas 

atribuições legais, e

Considerando as disposições constantes na Lei Complementar nº 050, de 

18 de dezembro de 2008, e de suas respectivas alterações, bem como no art. 37, inciso 

IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, e na Lei Municipal nº 4.450, de 

15 de fevereiro de 2011.  

Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

devido à vacância de 2 (dois) cargos de Oficial Legislativo.

Considerando a rescisão contratual da servidora Aurimeyre de Freitas 

Borges, a pedido, classificado em 3º (terceiro) lugar no referido Processo Seletivo, para 

o cargo de Oficial Legislativo.

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR a candidata LUCIENE NORONHA DE OLIVEIRA 

BARBOSA, para ocupar o cargo de Oficial Legislativo, a partir do dia 11 de outubro de 

2023.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação no Placard 

da Câmara Municipal.

Patrocínio/MG, 10 de outubro de 2023.

Leandro Maximo Caixeta
Presidente da Câmara Municipal
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PORTARIA Nº 87 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

SUSPENDE AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E DE 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATROCÍNIO.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Patrocínio, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas: 

RESOLVE: 

Art. 1º Suspender o expediente das atividades administrativas e de 

atendimento ao público no âmbito do Poder Legislativo Municipal no dia 13 de outubro 

de 2023 (sexta-feira).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Patrocínio/MG, 10 de outubro de 2023.

Leandro Máximo Caixeta Florisvaldo José de Souza
Presidente da Câmara Municipal Vice Presidente 

Adriana Fátima de Paula Magalhães Raquel Aparecida Rezende 
1º Secretário 2º Secretário 

Natanael Oliveira Diniz  
Tesoureiro
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